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ESTADO Do PARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CANA-Ã Dos caIlAJlrp,

FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RUIL{L SUSTEITA{IZ

O Município de Canaã de5 Carajas através do Fundo Municipal de Desenv. [tural Sustentável.
com sede na rua do campo 915, inscrito no CNPJ (túF) sob o :r' 32.q81.851/1001-59,
representado pelo(a) Sr.(a) ZILMAR COSTA AGUIAR JIiNIOR, sec':tário municipal.
portador do CPF n' 703.621 .061-34. residente na Av. .lK, I I I , nomeada pela Potaria n.o

00912021 - GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para lins de contratação. com objeto
abaixo descriminado, amparado Legalmente pela -iei Federal 8.666. I.r,i Geral das Licitações
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posterio:,:s.

T-OBJETO
1.1 Constitui objeto desta proposta, a contratação de empresa esper:ralizada para a
prestação de serviços de produção e manutenção de mudas FrutíÍtras, Florestais,
Ornamentais e Arbóreas, para atender Programa PROCAI'l PO-Frrticultura.

2 -.II]STIFICATIVA
2.1. O viveiro municipal de Mudas da S illUPRU rem o objetir r; de -ealizar em 2022

a produção que consiste em 400.000,00 (quatrocentos mil) mudas de r'árias espécies
frutíferas, fl orestais, ornamentâis e arbóreas.

Tal atividade justifica-se com base na necessidade de cunrprirrento da lei n"
806/2018 que institui o Programa Municipal de Desenvolvimento do CamJ,i: - PROCAMPO
que em seu aÍ. 2o estabelece que a promoção do fonalecimento ,ia ç,:odução rural no
município gerando emprego e renda e qualidade le vida aos nunicipes por rreio de produlos
tecnológicos aos beneficiiírios do Programa.

A lei também garante em seu art. 4o na orien.laçâo de se'.s pr'rrcípios que esta
atividade dará pleno suporte ao desenvolvimentc, da agrjcultura comercial defesa do meio
ambiente e prevenção da natureza baseada na sustrntabilidade.

Dessa forma o PROCAMPO - FruticultLra vai produzir 170.CC0 (c: nto e set,:nta mil)
mudas que subsidiarão mais de 200 pequenas propriedades cuhivada sob-rerrime de
agricultura familiar e cadastradas no PROCAMFO. Esta ativirlade tarr bérr Já supo:te a uso
fiuto de um viveiro de mudas com capacidade de mais de 400.0t)i) ((lratrocerlos mil)
mudas/ano estrutura esta, fruto de uma parceria cntre Agencia Canaà e V:.le tàzendo assim
com que esta secretaria cumpra seu papel na paÍc(:ria.

Vale ressaltar que estas mudas seguem padrões técnicos e legai. pró -estabelcc ido em
leis, pois a qualidade da muda é o item de maior importár-cia 3 ser colsid€r'.ldo no rnomento
da elaboração e implantação de um projeto frutíccla, poÍanto este viveiro sc preocupa com a
origem genética coúecida das sementes de suas rrrudas assim como seÊue ellLpas de produçâo
preestabelecido, descrita do quadro abaixo, que garantirá seu padrão de q;ralit.ade.

Podemos assim dizer que a muda é o alicerce da liuticuhura. c a qualirla<le das
mudas adquiridas pelo pÍodutor irá influenciar 10 sucesso ou fracas;o dir implanração do
pomar quando considerado sua sanidade e técnicas de manejo que sâo itenri observ'ados pela
equipe tecnica desta secretaria.

A fruticultura é um dos segmentos do PROCÀMPO e de 
-qrar 

rle influ3ncia na
economia local que mais tem se destacado nos iltimos anos : contin:a enr plena ':voluçào
devido a uma demanda espontânea de produtoÍes io município rro que r,iz rt:speito a produção
de açaí, cacau e banana dentre outras variedades.

Devido ao grande potencial para a geração de !-npregos e rr:r-,da :r liuticultura em
nosso município l.em sendo apoiada por prog ramâs de fru;iei tÉ-ê--ir:c.==entivos para a
atividade visando o mercado intemo local.

Ci o c() )ar:i. I I de abril dc 2012
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3 - LocAL nn rxrcuçÃo E pRAzo pAR,,\ ENTREGA Dos sERvrÇos.
3.1. As mudas deverão ser produzidas no Vive.r'o Municipal de Canaà cos Carajas - PA.
mediante supervisão de um técnico responsável p.'lo projeto de produçã: de nudas.

3.2 O prazo de execução dos serviços será até 30 de dezembro de 20i?. a contar a partir do
recebimento da ordem de serviço e cronograma de execucào ap«:senraCo pelo técnico
responsável da Secretaria Municipal de Desenvol. imento e Produção R,rrai.

4 - DA FORMALTZAçLO E yrcÊNCrA DO CONTRATO
4.1. Para a realização dos serviços será formalizado Contrato Admini:Íativo. estab:lecendo
em suÍls cláusulas todas as condições, obrigaçôes e responsabilidade s enlre as pefles. cm
conformidade com o Edital de licitação, e da Proposta de Preços da empiesa cor,siderada
vencedora.

4.2. O prazo de vigência do contrato seú até 3l de dezembro de 2022 a contar a partir da data
de assinatura do contrato.

5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1 A contratada deverá compÍovar aptidão pare desempenho das alii'idades pertinentes e

compativeis em característicÍls com o objeto da licitaçao através di, aoresenlação de. no
mínimo,0l (um) atestado de desempeúo anterior jrmtamente com a C,\T (certidão ce acervo
técnico), fomecido poÍ pessoa jurídica de direito púb,ico ou priva,Jo. :omprobrttirio da
capacidade técnica para atendimento ao objeto.

6 - DO ACOMPANTTAMENTO E FISCALIZ/\ÇÃO DOS SERVIçOS L.XECU:I'ADOS
6.1. A execução dos serviços será acompaúada e fiscelizada pelo Íietor de Contratos do
Fundo Municipal de Desenv. Rural Sustentável, i:'iscal responsável: Sru. M,\RIA LtICIANA
LACERDA SALES, portador do CPF n" 0l 1.470.141-84. Portaria no C26|2C22-GP.

6.2. A ltscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabil idade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegulariCade. a nda cue resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empiego de materral inadeq.radc, ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta. não implica em corresponse,bilidade da tlontratante ou de seus
agentes e pÍepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei f 8.666. de .993.

6.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consi;terr. na veriÍicação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários. de lbrma a
assegurar o perfeito cumprimento do aiuste, devendo ser exercidos oi)r um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados. na forma dos arts. tí7 e 73 da Lei no

8.666, de 1993.

6.4. A verificação da adequação da prestação dr. serviçc deverá ser realizada com hase nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

6.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verilicar que houve slrbrlimensionan,ento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na erecuçào do .eniç:r. comunicará à
autoridade responsável para que esta promovri a adequaçào contr,rtual à prodrrtividade
efetivamente realizada respeitando-se os limites oe alteraç lo dos valores c sprelistos
no § lo do aíigo 65 da Lei n'8.666, de 1993.

Canaã dos Caraj o do ?ará. I I de abril de 2022
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6.6. O fiscal de contratos deverá promover o regisro das ocorrências verificadas. adotands as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. conibrme o disposto
nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n'8.666, de 1993.

6.7. A fiscalização do contrato abrange. ainda. as seguintes rotinas

r' Intervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessiclades da
contratante;
r' Solicitar a substituição de empregado da ('ontratada que dificulta: a ação fiscllizadora
ou cuja permanência nas dependências do órgão.lulgar inconveniente- a seu critério. sem que
tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante:
{ Reprovar serviços executados em desacor<.io com as especificaçôes:
r' Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condições de seguran,;a ou em
desacordo com as especificações.

6.8. Caso a contratada" quando acionada pela fiscalizaçâo, nào curnrlir sui:s determinações
serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação Yigente.

7 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATA )A

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou inciiretas, imposlos. taxâs. ercargos, rol'alties,
decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para a Se:retaria Municipal dc
Desenvolvimento e Produção Rural de Canaã dos Carajás.

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assurnidas durante toda execução dos
serviços e contÍato.

7.3. Substitúr em suÍls expensas, todo e qualquer servico executado :m jesacordc. com as

especificações e padrões de qualidade exigidos. que vier a apÍesentar problema qranto ao
resultado final. que esteja em incompatibilidade com o termo de referên;ia,

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçãt) ou a lercerros.
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contratc.

7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adrninistração, curante a

execução dos serviços e do contrato.

S - CONDIÇOES DE RECEBIMENTO
8.1 - Após a conclusão dos serviços, a empresâ deverá comunicar (:ste l:ito por :scrito a

Fundo Municipal de Desenv. Rural Sustentável. se o nresmo estiver dentr o das r,ormas c
critérios definidos no termo de referênci4 será procedido pela Íiscalização co contrato e dos
serviços o recebimento provisório, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes.

8.2 - Após o recebimento definitivo dos serviços. caso seja de intei:sse ila Contiatada. o
órgão contmtante poderá expedir atestado de cap"rcidade técnica em ncnle iir contratada e de
sua equipe técnica.

9 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATA ".ITE

Estad OC')Ci-naã rá. I e abril de 2012
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9.1. Rejeitar os resultados dos serviços que não estejam de acordo com e legislação vigente e
que não âtendam aos reqúsitos constantes das especificações deste Jermo de Refe'iência e

edital de licitação;

9.2. Efetuar o pagamento na foÍna e no pÍÍzo estabelecido no Contrato e'ou Empeú().

IO - PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATI\'AS
10.1. A licitante vencedora esú sujeita à multa de (1.3%o (zero r'írgula três oor cento r sobre o
valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações Íi>:adas neste lermo de
referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máxinro de 15
(quinze) dias, contados da comunicação.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objem deste Pregão. a .r,dministração poderá
garantida a previa defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanç5:s:
/ .Advertência;
/ Multa de l0%o (dez por cento) sobre o vaior total do contrato. no caso de inr:xecuçào
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. co:rtado da comimicação
oficial:
{ Suspensão temporiá.ria de participar em liciração e impedimen:r:, de contrat.r com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

10.3. Ficará impedida de licitar e de contmtar com a Admiiristração Púhl:ca. pelo pra zo de até
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍêsa enquanto pei'durarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promcvida a rr:abilitação f,erante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

Deixar de assinar o contrato;
Ensejar o retardamento da execução do objeto deste ter:ro de reÍê:êncra:
Não mantiver a propost4 injustificadamente:
Comportar-se de modo inidôneo;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;
Falhar ou fraudar na execução do contrato.

10.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar corn a Admi::ristração
Pública poderá ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de rnulta- descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

ll - Do vALoR Dos sERvIÇos
10.1. O valor mririmo proposto a seÍ pago pelo Fundo Municipal de Desenr olvimerito Rural
Sustentável para execução dos serviços será de R$ 169.(.t()(r.3 r íCento ,-' sessenla e rovc mil
novecentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos).

12 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÀO ORÇ.4,MENTARI.T
12.1. As despesas para execução do objeto se darão pcr conta da Preleitura Municipal
Canaã dos Carajás através Secretaria Municipal de Desenvolvimento e I'-odução

ORGÃO: 2l- Fundo Municipal de Desenvolvimentc RuÍal sustentável.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2l0l - Secretaria Municipal de
Produção Rural.

Canaã dos CaÍajás. Estado Co
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PROJETO / ATIVIDADE: 20 606 1365 2.235 Manter o PROC.{MPO-Fruticultura
cressmtc,R.çÃo pcoNÔuIc,q, / ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.!)0.19.00 Out-os Serv'
Terc. Pessoas Juridicas.
SITBELEMENTO: 3.3.90.39.99- Outros Serv. Terc. Pessoas Jurídicas
FONTE RECURSO: 1708

13- CoNDIÇOES DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento seú efetuado conforme cronogarna de execuçâo. :rn a1é 30 (trintal dias
após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo com a Ordein de S:n.iço e
acompanhada de medição comprobatória da execuçãc assinada pelo responsár,el de
fiscalização dos serviços.

13.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordom bancária. em
favor de qualquer banco indicado na proposta, oevendo paÍa isto. ticar explicitado o nome.
número da agência e o número da conta corrente em que Ceverá ser elet,.. ado o credit,t.

PLANILHA DEJCRITI \IA

U\IDADE v {LOR
UNITA RIO

R§ t() 550_5?

RS :- 168 oil

o uiar Junior
v( ento e Produçãt' iiturll

.GPP

DESCRIÇÃO DOS ITENS QL !.\ l-
I'ALOR
IOTAL

0l Peneirar Substrato (Terra preta) M]

02 Adubar e fazer Calagem do Substato

280

280 MT RS Í.1 ir.60

0l Encher Sacolas l5ú5x0, I 5cm 167 IVI:-HE iRC

0l Empilhar Sacolas nos Canteiros r50 MILHEJ RO

05 Cenninar Sementes 149 MILHEIRO

6 Transferir Plantuas para Sacola r50

RS q.6,)l .i.l

RS S.i-il.o0

7 Efeluar Primeira monda nas sacolas r50 MI-HEI RO RS 8.0i)5.50

8
Efetivar Primeiro controle preventivo de
praga e doenças

r50 MI:HEIRO RS 4.e31.00

9
Efetivar Segundo controle preventivo de
praga e doenças

r50 MI .-HE]RO
RS 5.2t0.00

l0 Fazer Controle e reposição da nutrição
mineral das plantas (adubação)

170 MI i-HE]RO
RS 9. I i.l. r0

II Proceder deslocamento das mudas para
âea de implantação

170 MI -HEiRO RS 30.6?8.20

L: I-

I,.i I -:'
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ll! i4 i0

;ii : I -.r

Rí r80.4 t
'[r'r rl (;. ral

l: '

R§ t69.996,31

Secretário

Crnaã dos Carajás. Estado d,r )ará. I I de abriide 2022

13.3. Neúum pagÍrmento seÍá efetuado a Empresa Contratada se a mesrna não estivel'em dias
com suÍls regularidades fiscal e trabalhista.

MI-HEiRO
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